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INDICAÇÃO Nº 359/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP 

Assunto: Solicitação de Construção de Rampa e Recapeamento Asfáltico na Entrada do Cemitério São João 
Batista 

Autora Vereadora Rita de Cássia Aparecida Faria. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Considerando a importância de proporcionar dignidade e respeito durante os mo-
mentos de despedida de nossos entes queridos, venho, por meio desta, INDICAR a necessidade de melhoria na 
infraestrutura do Cemitério São João Batista, com a implementação das seguintes ações: 

1- Construção de Rampa na Entrada do Cemitério: A instalação de uma 
rampa de acesso facilitará o transporte de corpos do velório para o cemitério, 
garantindo que o deslocamento seja realizado de forma mais ágil e segura, 
além de melhorar a acessibilidade para todos os cidadãos, especialmente 
aqueles que necessitam de um transporte mais eficiente nesse momento. 

2- Recapeamento Asfáltico em Frente ao Velório: A via que dá acesso ao 
velório é pavimentada com paralelepípedos apresenta muitas irregularidades 
que dificultam a circulação de veículos, especialmente durante o transporte 
de corpos. O recapeamento com massa asfáltica é uma medida urgente para 
assegurar que o transporte seja feito da melhor forma possível, sem riscos 
ou desconfortos para os familiares e profissionais envolvidos. 

JUSTIFICATIVA: 

Tais melhorias não apenas garantem maior conforto e respeito em um momento 
de luto, mas também refletem o compromisso de nossa administração com a qualidade de vida e o bem-estar de 
nossa população.  

    Diante disso, solicito a Vossa Excelência que seja dada a devida atenção a esta 
proposição, buscando viabilizar a execução dessas melhorias com a maior brevidade possível.                                                           

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2025 

 

Rita de Cássia Aparecida Faria 
Vereadora 


